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MEIO AMBIENTE 

 

•  O conceito de 
condições degradantes 
de trabalho terá 
sempre uma conotação 
ambiental (PRUDENTE, Wilson; 

Crime de Escravidão. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2006. p. 60). 

 

  

 





























DESEMPREGO 



TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA 

PRECARIZAÇÃO EXPLORAÇÃO 
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